PARECER Nº    , DE  
DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL SOBRE O PROJETO DE LEI N° 209, DE 2025.

 
De autoria do Deputado Carlão Pignatari, o Projeto de Lei nº 209, de 2025 objetiva a Alteração da Lei nº 11.977, de 25 de agosto de 2005, que estabelece o Código de Proteção aos Animais do Estado e dá outras providências, e acrescenta os Capítulos V-A e V-B , para criar o Fundo Estadual para o Bem-Estar Animal - FEBEA e o Conselho Estadual para o Bem-Estar Animal – CEBEA.

 
A presente proposição esteve em pauta por cinco sessões ordinárias, nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.

 
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para que fossem avaliados os aspectos constitucionais, legais e jurídicos, nos termos do art. 31, § 1º, do Regimento Interno, que se manifestou favoravelmente ao projeto.

O projeto vem a esta Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, para que seja apreciada quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 11, do Regimento Interno.

Verifica-se que o tema em questão visa a política de bem-estar animal que está diretamente vinculada à proteção ambiental, à saúde pública e ao equilíbrio ecológico. O controle populacional responsável, a prevenção de maus-tratos e a ampliação do atendimento veterinário reduzem impactos ambientais, evitam a proliferação desordenada de animais e contribuem para a convivência harmoniosa entre seres humanos e fauna urbana.

Ao instituir mecanismos transparentes de financiamento e governança, o projeto fortalece ações preventivas, educativas e fiscalizatórias, alinhando-se aos princípios da sustentabilidade, da responsabilidade socioambiental e da proteção da vida.  Trata-se, portanto, de uma iniciativa estruturante, moderna e necessária para consolidar uma política pública eficiente e integrada de proteção animal no Estado de São Paulo.

Conforme justificativa apresentada, outro ponto fundamental é o financiamento de capacitação para agentes públicos, veterinários, protetores independentes e demais profissionais da área, assegurando que as políticas de bem-estar animal sejam implementadas com base nas melhores práticas e no conhecimento técnico atualizado.
Contudo, considerando a importância da presente propositura, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 209, de 2025.
Sala das Comissões, em
Relator - Deputado Ricardo Madalena
